
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 

continuada.  

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 

oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.  

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 

diploma relativos a cursos de educação a distância.  

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 

distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, 

podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:  

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante 

autorização, concessão ou permissão do poder público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.603, de 3/4/2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;  

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais.  

 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12603-3-abril-2012-612644-publicacaooriginal-135684-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12603-3-abril-2012-612644-publicacaooriginal-135684-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 515, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016 
 

 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde 

(CNS), em sua Ducentésima Octogésima Sexta 

Reunião Ordinária, realizada nos dias 6 e 7 de 

outubro de 2016, e no uso de suas 

competências regimentais e atribuições 

conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990; pelo Decreto no 5.839, de 

11 de julho de 2006; cumprindo as disposições 

da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, da legislação brasileira 

correlata; e 

 

 

Considerando que a Constituição Federal de 1988 determina que a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde (SUS) a ordenação da 

formação de recursos humanos na área da saúde; 

 

Considerando que a Lei nº 8.080, de 1990, dispõe que estão incluídas no campo 

de atuação do SUS a execução de ações de ordenação da formação de recursos humanos na 

área da saúde; 

 

Considerando que a Lei nº 8.142, de 1990, dispõe que o CNS, em caráter 

permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do governo, 

prestadores de serviços, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e 

no controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos 

aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder 

legitimamente constituído em dada esfera do governo; 

 

Considerando que a Educação a Distância (EaD) já é um dispositivo aplicado nos 

cursos de graduação, conforme a Portaria nº 4.059, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza 

as instituições de ensino superior a introduzir, na organização pedagógica e curricular de seus 

cursos superiores reconhecidos, a oferta de disciplinas integrantes do currículo na modalidade 

semipresencial, com base no artigo 81 da Lei nº 9.394, de 1996, desde que esta oferta não 

ultrapasse 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso; 

 

Considerando que, neste caso, já é considerável o tempo para experienciar a 

metodologia e a tecnologia, em se tratando da área da saúde, tornando desnecessária uma 

formação em EaD para além dessa realidade; 
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Considerando o Decreto nº 8.754, de 2016, que altera o Decreto nº 5.773, de 2006, 

que dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições 

de educação superior e cursos superiores de graduação e sequenciais no sistema federal de 

ensino; 

 

Considerando que a oferta de cursos de graduação em Medicina, Odontologia, 

Psicologia e Enfermagem, inclusive em universidades e centros universitários, depende de 

autorização do Ministério da Educação (MEC), após manifestação do CNS; 

 

Considerando a Resolução CNS nº 507, de 2016, que torna pública as propostas, 

diretrizes e moções aprovadas pelas delegadas e delegados na 15a Conferência Nacional de 

Saúde, com vistas a garantirlhes ampla publicidade até que seja consolidado o Relatório Final; 

 

Considerando que as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) dos cursos de 

graduação da área da saúde têm em suas competências, habilidades e atitudes prerrogativas de 

uma formação para o trabalho em equipe de caráter multidisciplinar, interdisciplinar e 

transdisciplinar, à luz dos princípios do SUS, com ênfase na integralidade da atenção; e 

 

Considerando que a formação para o SUS deve pautar-se na necessidade de saúde 

das pessoas e, para tanto, requer uma formação interprofissional, humanista, técnica e de 

ordem prática presencial, permeada pela integração ensino/serviço/comunidade, 

experienciando a diversidade de cenários/espaços de vivências e práticas que será impedida e 

comprometida na EaD, resolve: 

 

Art. 1º Posicionar-se contrário à autorização de todo e qualquer curso de 

graduação da área da saúde, ministrado totalmente na modalidade Educação a Distância 

(EaD), pelos prejuízos que tais cursos podem oferecer à qualidade da formação de seus 

profissionais, bem como pelos riscos que estes profissionais possam causar à sociedade, 

imediato, a médio e a longo prazos, refletindo uma formação inadequada e sem integração 

ensino/serviço/comunidade. 

 

Art. 2º No caso do disposto na Portaria nº 4.059, de 2004, observar que não sejam 

abrangidos nesta modalidade de ensino as disciplinas de caráter assistencial e de práticas que 

tratem do cuidado/ atenção em saúde individual e coletiva. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


